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PORTARIA Nº 89, DE 30 DE JANEIRO DE 2026 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 7 de agosto de 2024, publicado no Diário Oficial da União nº 
152, de 8 de agosto de 2024, seção 2, pág. 1, e tendo em vista o que estabelecem os incisos VI, XVI e 
XIX do art. 44 do Estatuto da universidade; e o que consta no Processo nº 23091.008112/2022-89, 
resolve: 

Art. 1º  Alterar a jornada de trabalho do servidor Alexsandro Felix Pereira, matrícula 
SIAPE nº 1959711, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório-Área, lotado no Centro de 
Engenharias – CE, de 8 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais para o regime de 6 (seis) 
horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, com remuneração proporcional, calculada sobre a 
totalidade da remuneração, a partir de 1º de fevereiro de 2026.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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